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LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por 

conta de terceiros e mediante remuneração e 

revoga a Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 11. O transportador informará ao expedidor ou ao destinatário, quando não 

pactuado no contrato ou conhecimento de transporte, o prazo previsto para a entrega da 

mercadoria.  

§ 1º O transportador obriga-se a comunicar ao expedidor ou ao destinatário, em 

tempo hábil, a chegada da carga ao destino.  

§ 2º A carga ficará à disposição do interessado, após a comunicação de que trata o § 

1º deste artigo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, se outra condição não for pactuada.  

§ 3º Findo o prazo previsto no § 2º deste artigo, não sendo retirada, a carga será 

considerada abandonada.  

§ 4º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 2º deste 

artigo poderá ser reduzido, conforme a natureza da mercadoria, devendo o transportador informar 

o fato ao expedidor e ao destinatário.  

§ 5º Atendidas as exigências deste artigo, o prazo máximo para carga e descarga do 

veículo de Transporte Rodoviário de Cargas será de 5 (cinco) horas, contadas da chegada do 

veículo ao endereço de destino; após este período será devido ao TAC ou à ETC o valor de R$ 

1,00 (um real) por tonelada/hora ou fração. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica aos contratos ou conhecimentos de 

transporte em que houver cláusula ou ajuste dispondo sobre o tempo de carga ou descarga. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/9//2007) 

 

Art. 12. Os transportadores e seus subcontratados somente serão liberados de sua 

responsabilidade em razão de:  

I - ato ou fato imputável ao expedidor ou ao destinatário da carga;  

II - inadequação da embalagem, quando imputável ao expedidor da carga;  

III - vício próprio ou oculto da carga;  

IV - manuseio, embarque, estiva ou descarga executados diretamente pelo expedidor, 

destinatário ou consignatário da carga ou, ainda, pelos seus agentes ou prepostos;  

V - força maior ou caso fortuito;  

VI - contratação de seguro pelo contratante do serviço de transporte, na forma do 

inciso I do art. 13 desta Lei.  
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Parágrafo único. Não obstante as excludentes de responsabilidades previstas neste 

artigo, o transportador e seus subcontratados serão responsáveis pela agravação das perdas ou 

danos a que derem causa.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 


